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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 472/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9321/2024. 
CHAMADA PÚBLICA N° 12/2024
PARTES: A Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana, e o (a) AGENTE 
CULTURAL, FRANCINALDO SILVA DE LIMA, portador (a) do RG nº 1.206.XXX, 
expedida em SSP/RN, CPF nº 737421XXXXX, residente e domiciliado (a) à RUA 
PROFESSORA JESSICA DÉBORA DE MELO, BAIRRO SANTA TEREZINHA, São 
Gonçalo do Amarante/RN
PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de 
fomento à execução de ações culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos 
termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (Marco regulatório do 
fomento à cultura), do DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).
OBJETO: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural GONÇALINOS EM TONS E VERSOS, conforme 
processo administrativo nº 9321/2024. 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente 
termo totalizam o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). As despesas decorrentes 
do presente Edital se encontram inseridas na LOA de 2024, UNIDADE: 27; 
PROGRAMA 2710; PROJETO/ATIVIDADE 2792; ELEMENTO DE DESPESA:  
33.90.48/33.90.39; FONTE DE RECURSO: 17190000
VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, 
com duração de 06 meses.

São Gonçalo do Amarante-RN, 12 de dezembro de 2024.
JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA
FRANCINALDO SILVA DE LIMA

AGENTE CULTURAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 473/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9321/2024. 
CHAMADA PÚBLICA N° 12/2024
PARTES: A Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
08.079.402/0001-35, através da Fundação Cultural Dona Militana, e o (a) AGENTE 
CULTURAL, JOSÉ DE ARIMATÉIA DE SOUZA LUNA, portador (a) do RG nº 
1.545.790, expedida em SSP/RN, CPF nº 029.443.484-42, residente e domiciliado (a) 
à RUA SÃO JOSÉ, 13, PAJUÇARA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN CEP: 
59.296.629, telefones: 84 98617-7692, resolvem firmar o presente Termo de Execução 
Cultural, de acordo com as seguintes condições:
PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de 
fomento à execução de ações culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos 
termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (Marco regulatório do 
fomento à cultura), do DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).
OBJETO:  Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural Zezinho Show na Cultura de São Gonçalo do Amarante – 
RN, conforme processo administrativo nº 9321/2024. 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente 
termo totalizam o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). As despesas decorrentes 
do presente Edital se encontram inseridas na LOA de 2024, UNIDADE: 27; 
PROGRAMA 2710; PROJETO/ATIVIDADE 2792; ELEMENTO DE DESPESA:  
33.90.48/33.90.39; FONTE DE RECURSO: 17190000
VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, 
com duração de 12 meses.

São Gonçalo do Amarante-RN, 12 de dezembro de 2024.
JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITAN
JOSÉ DE ARIMATÉIA DE SOUZA LUNA

AGENTE CULTURAL

*PORTARIA 1.028/2024 - GP, de 16 de dezembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MADSON ADRIANO SOUZA DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de SUBSECRETARIO DE CONTROLE DE GASTOS E 
EFICIÊNCIA da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 de dezembro de 2024.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*republicada para correção.

PORTARIA 1.031/2024 - GP, de 17 de dezembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera, a pedido, MADSON ADRIANO SOUZA DE LIMA do 

cargo de provimento em comissão de SUBSECRETÁRIO DE CONTROLE DE 
GASTOS E EFICIÊNCIA da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.032/2024 - GP, de 17 de dezembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, LUANA PRISCILLA CÂMARA do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE AUDITORIA INTERNA, da 
Controladoria Geral do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 



PÁGINA 2                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 3                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 4                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 5                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 6                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 7                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 8                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 9                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 10                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 11                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 



PÁGINA 12                          Nº 238            DE 2024                        17 DE DEZEMBRO 

 
 
 

EXTRATO  DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 07120001/2023

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: CLAREAR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, CNPJ nº 
02.567.270/0001-04, com sede a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 844 Letra A – 
Cidade Alta – Natal/RN, CEP 59.025-225. OBJETO: Prorrogação de prazo por mais 12 
meses. A INICIAR-SE EM 14 de Dezembro de 2024, FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 65 e 
57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante/RN, 08 de Novembro de 2024 - ASSINATURAS: Iwry Magnum Silva do 
Nascimento – CONTRATANTE – CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA EIRELI - ME. – CONTRATADO.
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